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j PREFEITURA 
~...,~ MORR.ODO . 
,~ CHAPEU DO PIAUI 

CONSTRUINDO UM NOVO FUTURO 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N• 013/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N• 018/202S - PROCESSO N• 0451/2025 

Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de vasilhames e cargas de gás de cozinha (GLP), para uso das 
secretari as do Município de Morro do Chapéu do Piauí (PI ). 
Data da Adjudicação: 30/09/2025. Data da Homologação: 30/09/2025. Data da Ata SRP: 02/10/2025. 
Preponente Detentor/Vencedor: MARIA IRENE DE ARAUJO EPP, inscrita no CNPJ sob o n• 08.094.493/0001-88, com sede na 
Av. Manoel Lages Rebelo, 377, Centro, Morro do Chapéu do Piauí (PI). 
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OI 
RECARGA DE GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO (GLP) 

Liquigás 2000 UNO R$112,00 R$ 224.000,00 
PARA BOTIJÃO P-13 
BOTUÃO P-13 PARA GÁS DE COZINHA (GLP), 

02 
VASILHAME NOVO, SEM GÁS, FABRICADO EM CHAPA 

Liquigás 80 UNO R$ 245,00 R$ 19.600,00 
DE AÇO SOLDADAS POR FUSÃO, DE ACORDO COM A 
NORMA NBR 8460. 

VALOR TOTAL R$ 243.600,00 

Observações: O objeto deve ser entregue conforme descrito no Edital, na Ata de Registro de Preços e, quando apl icável, no 
contrato ou instrumento congênere. A empresa acima possui expectativa de direito à liberação por apresentar a proposta 
mais vantajosa para a administração, sujeita à dotação orçamentária conforme o planejamento vigente. O órgão sol icitará o 
objeto conforme sua necessidade e disponibilidade orçamentária. 
A Ata de Registro de Preços referente ao Pregão Eletrônico SRP n• 018/2025 integra este extrato, com o teor constante no 
Processo Administrat ivo nº 0451/ 2025. 
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j PREFEITURA 

~~ MORRP DO . 
~ CHAPEU DO PIAUI 
CONSTRUINDO UM NOVO FUTURO 

EXTRATO DE CONTRATO N2 074/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N2 018/2025 - PROCESSO N2 0451/2025 

Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de vasilhames e cargas de gás de 
cozinha (GLP), para uso das secretarias do Município de Morro do Chapéu do Piauí (PI) . 
Contratante: MUNICÍPIO DE MORRO DO CHAPÉU DO PIAUÍ (PI), CNPJ n.º 0l.612.593/0001-
00. Contratado: MARIA IRENE DE ARAUJO EPP, CNPJ nº 08.094.493/0001-88. Signatários: Sr. 
Erikson Fenelon Aguiar, CPF/MF nº 025.***.***-45, e Sr. Maria Irene de Araújo, CPF nº 
836.***. ***-00. Suporte Legal: Lei 14.133/2021 e demais legislações aplicáveis. Valor Global: 
R$ 243.600,00. Dotação Orçamentária: FPM; ISS; IRRF; ICMS; FEP; IPVA; SNA; EDUCAÇÃO 
15%; FUNDEB; FMS; CUSTEIO SUS; FMAS; C. FELIZ; IGD-BF; IGD-SUAS; SCFV; Vigência: 12 
(doze) meses. Data Assinatura: 02/10/2025. 

Morro do Chapéu do Piauí (PI), 02 de outubro de 2025. 

Erikson Fenelon Aguiar 
Prefeito Municipal 
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.~YB.EM.A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUREMA- PI -AVISO DE LICITAÇÃO - CONC ELET Nº 010/2025-
PROC. ADMINIST. Nº 001.0002104/2025 - TIPO MENOR PREÇO - ADJUDICAÇÃO GLOBAL. 
OBJETO: EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA DE REFORMA E AMPLIAÇÃO DE 
BARRAGEM DE TERRA, NA LOCALIDADE MANDACARU NA ZONA RURAL DO MUNICIPIO 
DEJUREMA- PI, conforme Projeto Básico/Anexo 1, em conformidade com a Lei Nº 14.133/2021. VALOR 
ESTIMADO: R$ 490.000,00 (Quatrocentos e noventa mil reais). FTE. REC: FPM/EMENDAS 
ESPEC/REC PRÓPRIOS. INICIO RECEBIM/CAD PROP: 06 de outubro de 2025 às 17:00h (dezessete 
horas). TÉRM CAD/ANÁL PROP: 21 de outubro de 2025 às 18:00h (dezoito horas). SESSÃO DISPUTA 
PREÇOS: 22 de outubro de 2025 às 10:00h (dez horas), LOCAL REALIZAÇÃO DA LICITAÇÃO: Portal: 
https://www.bnc.org.br/. AQUIS EDITAL: SITE, TCE/PI/PORT. TRANSP/PNCP. Jurema - PI, 03 de 
outubro de 2025. Gilberto Dias de Farias/Agente de Contratação 
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!INC 
Extrato de publicação 

PREGÃO ELETRÔNICO - 017/2025 

Nº PROC. ADM. 00l.0001795/2025 
Extrato de publ icação gerado automaticamente pelo sistema BNC torna 
público para conhecimento dos interessados que o órgão MUNICIPIO DE 

JUREMA, de acordo com a regulamentação Lei nº 14.133, de 2021, do 
Decreto nº 11.878, de 9 de janeiro de 2024 realizará PREGÃO ELETRÔNICO 

sendo conduzido por GILBERTO DIAS DE FARIAS e tendo como 
autoridade KAYLANNE DA SILVA OLIVEIRA. 

PUWCAÇÃO: 15/09/2025 21:39 

INfOO IIEC. PROfOStA: 15/09/2025 lUS 

FIM REC. PROPOSTA: 07/10/2015 OB:00 

INÍOODISPUlA:07/1fJ/Z02510:00 

TIPO DE lAHCE: MENOR lANCE 

TIPO fHCHRAMfHTO: ABERTO 

EXa.lJSIYOME: NÃO 

VALOR TOtAL DO PROCESSO: R$ 613.146,9500 

OBJETO DO PROCESSO 

R'Slstro de Preço pawa fvt\Jra CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPEcw.JZAlll. PARA AQUISIÇÃO PAJICEI.ADA E SOB DEMANDA DE 

MATERW.GRÁFlC:0 IMPRESSO COM VISTASAATENOER AS NEcts.SIOAOES OPERACIONAIS DA PREFEITURA E DAS Ol'VERSAS 

SECRETARIAS MUNIOPAIS DO MUNldPIO DE JUREMA.• PI. 
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GILBERTO DIAS DE FARIAS 

IUREMA-P1 · 03/10/202S 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JERUMENHA-PIAUI 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTtNCIA SOCIAL 

CONSELHO MlJNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL-CMAS 
PRAÇA SANTO ANTÔNIO, 470. 

CEP: 64.83IMIOO-JERUMENJfA-PI 
CNPJ:08.575,188/0001-08 

RESOLUÇÃO CMAS Nº 05/202S 02 de Outubro de 2025 . 

Aprova o indicativo de Programação GDN-CUSTEIO no 
valor de RS 66.66,67 ( Sessenta e Seis mil e sessenta e seis reais e 
sessenta e sete centavos) a serem alocados no Fundo Municipal de 

Assistência Social. 

O CMAS-Conselho Municipal de Assistência Social de Jerumenha-PI, em reunião 
ordinária, realizada no dia 02 de Outubro de 202S, no uso da sua competência que lhe 
confere a Lei Orgânica de Assistência Social-LOAS. 

RESOLVE: 

Art. 1 °- Aprovar o indicativo de Programação GDN-CUSTEIO no valor de RS 
66.66,67 ( Sessenta e Seis mil e sessenta e seis reais e sessenta e sete centavos) a serem 
alocados no Fundo Municipal de Assistência Social. 

Art. 2°- registre-se e publique-se revogando as disposições em contrário. 

M~Oliveira 

Presidente do CMAS. 

02 de Outubro de 2025. 
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